
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

PROCESSO REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2021.11.26.1 

Recorrente: LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME 

Recorrido: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de varrição/ capinação/ poda 

de árvores, pintura de meio fio/ coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

urbanos no Munícípío de FaríasBríto/CE 

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO . formulado contra 

julgamento de habilitação da empresa recorrente referente ao certame da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA acima mencionada, apresentada as razões do recurso, 

Pélã émprésã LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI ME, péssôã jurídiéã dé diréitô 

r\ privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 26.287.364/0001-98, com sede na Rua Escrivão 

Pinheiro, n° 4410, bairro São João do Tauape, Fortaleza.,.. CE, por seu representante legal, 

não sendo apresentadas contrarrazões recursais, passando, portanto a explanar o alegado 

nas razões recursais a seguir. 

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

Segundo o artigo 109 da Lei nº 8.666/93, temos que cabe recurso dos 

atos da administração, decorrentes da referida Lei, vejamos: 

"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes 

da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante;" 

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto 

exame preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que: 

1.1 TEMPESTIVIDADE: Após a publicação de julgamento de habilitação dos licitantes, a 

recorrente apresentou as razões recursais na data de 12 de janeiro de 2022, portanto 

fora apresentada TEMPESTIVAMENTE. 

1.2 LEGmMIDADE: Entende-se que qualquer Licitante interessado pode manifestar 

interesse de recurso, desde que seja tempestivo o encaminhamento das razões recursais 

para análise, assim como a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às alegações 

do recurso impetrado. 
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1.3 FORMA: o pedido da recorrente fora formalizado pelo meio previsto em Edital, em 

conformidade com o CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS. 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo apresentado, deve ser RECEPCIONADO por esta Comissão de Licitação. 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa recorrente, inconformada por ter sido impossibilitada pelos 

motivos constantes no aviso de julgamento, apresentou as seguintes razões em recurso 

administrativo: 

-. - -.. " -· : .- . - : 

Houve um eqqivoco corn~tido por está Ilustre Cornl5sâode UcitaÇãoao não. 
dassm~r a empre$a ora Be:correnté so\:l o ;pretexto de qµe teria sido apresentacto 
mesmo resµOnsãve! técnico que â empJeJSa liqttã.1te bAGY CONSTRUÇÔES El.Ràr 
ME. .. · •... · .. ·· . <~ > . : .· . . . 

Na documentação exí9ioa.pe!Q edital füra anexado acervo técnicodô . 
·engenheiro· cMt ·aERT(l REGtS ·CORDEIRODE,OLlVEIRA, de.vidamerite inscrito·· 
rii:t CREAiCE sob· o nll:tt9Si41b, e não degUalguer outro engenheiro corno. 
asseverado wia ilustre comfssãó~ . 

É de se esci~~·qu~o .supracttado engenheiro•e acervot$Criíco 
.. apri:sen!ado possullotar cott~!açâo com o Objeto.do i::i,feser,tê edital. . . . . . 

. .. -: . . .. 

Em total acatan1E:ttit9 aopre~ito exjgidob~ Item &A. l; do edíta( a llcÍtante 
. apreseliteu acervo íécnii:;o e engef1f'.leirii .respo11sá1lel e devidamente recónn~cido pelo 
CREA, hão podendo for ~i::!o.eorrel~oha:da eomoutra empri=jsa; · · · 

' .- . " - - -·., - . - -:. - - :_. . '. __ .· .. -
. . 

·. • ·.Entretanto, mesmd que, por amor aO:debate,JSrihaocorridO a coincidência 
· · de dóis responsáveis técniéos estarem pertencentes ç!9 mésmo quadro profissionai de 
. duas empresàs participantes da licltaÇão; E.OE $E CONSrPERAROPRINCit:'IO PJ\ 
LEQALíDADE. ·NOS<ATOS. ADM!NlSTfü\lWOS,. QCASIÃÓ ENruue NÃO. SE. 
VEFJFlCA Nô EOITAL OU JiA L!~l QUE . REGE OS PROCEÓIM~l\!TOS 
tiCiTATÓRlOSl\iENHUfJ!A.VEOAÇÃÓP~~ ATAL Ffo: Tó:. 

Diante o alegado, busca com o presente recurso, que seja declarada 

habilitada, pelos fatos e fundamentos apresentados em sua peça recursat. . 

____ ,.,_~...____-~-~·· ----1Í____ 
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3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO 

3.1 - DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE DUAS EMPRESAS COM MESMO 

TÉCNICO RESPONSÁVEL: 

Diante da documentação existente nos envelopes de habilitação das 

empresas ora impossibilitadas, fora realizado o julgamento conforme as certidões do CREA 

das pessoas jurídicas constantes nesta, sendo conclusivo que ambas possuem o mesmo 

responsável técnico. 

Porem, a empresa recorrente alega categoricamente que não deve a 

administração pública considerar este fato para fins de inabilitação da ora recorrente, pois 

não teria tido ·a intenção de fraudar, considerando portanto apenas como "mera 

coincidência", e que houve equívoco por parte da Comissão de Licitação com base no 

princípio da legalidade. 

Contudo, segue em anexo todos os documentos ql.Je embasaram a 

decisão de impossibilitar as empresas de participarem do certame, que sejam: CREA das 

pessoas Jurídicas participantes, CREA da pessoa física do engenheiro Sr. Thargus de 

Almeida Pinho, constando ambas as empresas em sua lista de empresas as quais é 

responsável técnico, considerando ainda como documento imprescindível o Contrato de 

Prestação de Serviços anexo à documentação das empresas. 

Diante todo exposto, para fundamentar a decisão da competente 

Comissão de Licitação, embora não exista uma norma específica, no contexto da licitação, 

proibindo expressamente que duas empresas concorrentes tenham o mesmo responsável 

técnico, é entendimento razoável que o contexto da lei não admite essa situação, por ser 

violadora dos princípios expressos no inciso I do §1º do artigo da lei nº 8.666/93, e 

considera-se ainda que pode sugerir, segundo o caso concreto, indícios da prática do 

crime previsto no artigo 90 da mesma íei. .. · . 

------~---~~,---·_:s~.Z~~~ 
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Vejamos o que dispõe o inciso I do § 1° do artigo e art. 90 da lei de 

licitações n° 8.666/93: 

"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

[ ... ] 
§ 1° É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 

distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 

disposto nos §§ s0 a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei no 8.248, 

de 23 de outubro de 1991;" 

"Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para 
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outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Portanto, a participação de duas empresas licitantes, disputando um 

mesmo objeto, e que tenham um mesmo responsável técnico deve ser impedida, por ser 

incompatível com a lei n° 8.666/93, justificando-se, de modo geral, a exclusão de ambas 

do processo. 

Consideramos ainda que as propostas de preços são elaboradas e 

assinadas por seus responsáveis técnicos, caracterizando portanto possível irregularidade 

caso venha a ser admitido pela comissão a participação destas empresas, tendo em vista 

que se mais de uma empresa tem a mesma pessoa elaborando suas propostas, facilmente 

estas podem vir a "alinhar seus valores" e assim frustrar o processo licitatório por quebra 

do princípio da competitividade e da legalidade~ 

Isto posto, diante do caso ora objeto do recurso, tem-se que quando há o 

mesmo responsável técnico para duas ou mais empresas, ou é sócio de uma e 

responsável técnico de outra contraria o princípio de competitividade previsto no inciso I 

,f1 do §1º do artigo 3º da Lei n. 8~666/93. 

Em vista disso, equivocada se mostra a pretensão da empresa ora 

recorrente, encontrando-se à margem de respaldo jurídico que a sustente. 

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO 

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso 

administrativo, por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima, tendo em vista 

que a interposição fora apresentada em conformidade com os termos editalícios. 



r\ 

r---\ 

GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do alegado nas 

razões recursais, e mantenho o julgamento da Comissão de Licitação junto à fase de 

Habilitação, permanecendo os termos do julgamento inalterados, e a empresa 

recorrente IMPOSSIBILITADA, por considerar a decisão legal frente aos dispositivos 

pertinentes aos atos administrativos que regem o processo licitatório em tela, portanto, 

motivo pelo qual se nega provimento à pretensão recursai ora posta, por ser medida 

necessária e legal. 

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique

se dentro dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos. 

Farias Brito/CE, 28 de janeiro de 2022. 

-= e: ~====-- --. 
Lily Sammy Feitosa de Moraes 

Ordenador(a) de Despesas do Fundo Geral 

Visto: 

~ 
Jerônimo Correia de Oliveira 

Procurador Geral do Município 
OAB/CE n° 18.067 
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PROCESSO REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2021.11.26.1 

Recorrente: MÉRITUS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIREU 

Recorrido: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de varrição, capinação, poda de 

árvores, pintura de meio fio, coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e urbanos no 

Município de Farias Brito/CE 

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra julgamento de 

habilitação da empresa recorrente referente ao certame da CONCORRÊNCIA PÚBLICA acima 

mencionada, apresentada as razões do recurso, pela empresa MÉRITUS CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

17.291.561/0001-90, com sede na Rua Luiza Peixoto da Costa. 08, Bairro Professora Geli Sá 

Barreto, Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, por seu representante legal, nãosendo apresentadas 

contrarrazões recursais, passando, portanto a explanar o alegado nas razões recursais a seguir. 

l. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

Segundo o artigo 109 da Lei nº 8.666/93, temos que cabe recurso dos atos da 

âdministrâção, decorréntes dá referida Léi, vejamôs: 

"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem: 
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1- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 

de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante;" 

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame 

preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que: 

1.1 TEMPESTIVIDADE: Após a publicação de julgamento de habilitação dos licitantes1 a 

recorrente apresentou as razões recursais na data de 17 de janeiro de 2022, portanto fora 

apresentada TEMPESTIVAMENTE. 

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer Licitante interessado pode manifestar interesse 

de recurso, desde que seja tempestivo o encaminhamento das razões recursais para análise, assim 

·como a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às alegações do recurso impetrado. 

1.3 FORMA: o pedido da recorrente fora formalizado pelo meio previsto em Edital, em 

conformidade com o CAPÍTULO XI ..- DOS RECURSOS. 

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo apresentado, deve ser RECEPCIONADO por esta Comissão de Licitação. 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
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A empresa recorrente, inconformada com sua inabilitação, apresentou as 

seguintes razões em recurso administrativo quanto à sua capacidade técnico-operacional: 

DOS FATOS.: A fi.ECOR-RENTE maHVOí.l a~ razões m ~o tendo elT! 'llfim e 
oomp:cvadimenta na forma :doetJrmntai que a 9~~ apra~u ~ 01 
reQ'Uislios habl11tstór~ oonstante:s nas clãuwta1 do refendo edital. ~ qua, a 
Con'li$$âO de Ucifaç#!o, dectarou a emp~ MERITUS CONSTRUÇÕES E 
!MPRJ$NI.MMENTOS SR!Li com oor~ qual~ técfllca. ttab!W~çic 
judcfü;:a, reguiarlãade fls~ ti trabEd!llits, qualif~çio eoonõ~ e ftn~m::fira ~ 
dooiais documentos merMte$ a sua habii1ação, ;pr ~pré~ a ~mvªSó ~ 
··~~ tã.eneo.;()pétj!:fomu . .sem ecn&~r. as -sumta . pprcfê! . dé .. ma~ 
rat!Ytnt::~; gqga ~1.1;rrum•1 mMf~1o eontpnncão • w@mefWlqcãa 
dm mf9.19i ~ .... eRI ~&Ir 1 ~'d.2 SI Cf~ t~;; 
erc~lõnaf.nm FOim!i!..i, •uiatft Oimili diNiQr mi!d~s•nàl~ d@ guia 
dv yías dê :!Ri!!f!§ros RMfUe•(d•ICUm@!'ltM!ntc as d~ '1)"' •;.fi'dc item fJ.4.2 

A ~;ç".92.fltm1·'*·3' 99 Mlill ~~· ff1->tto ~raf<So da ata Jutg~mc 
d& h~bil~ãO), 

6A,2. Comp~ ~ ~~ t~~p~&ooal pa~ dt5it~ ~~fvtta~ 
~nente e ~Nei en ~deri~. quan~ e pr~ oom Q ób~ da 
tldaçio, ~do~ t• mod~I& a 8Pf~ô~ ~s.f~do~ P« ~~ 
juddl~ .t.te dntto pó:~ oo ~o •~~vi~ aoompaooad~ d• 
~P~!fas ~i!hai ~as d~ $~ e;)I;~@, ~já(~) ~{s} de ro• 
r•viklela t1knka \'J ~tof($$) ~$) ~rnl ~!(í(l a a•o '~· 
e.Mf~ ~rTé~~~noA.~e~ i{P~• ~$1"~~~mrí•l: 

0) PODA AR~ ~ REBMXAMENTOt CONFORMAÇÃO 

{APRESf!NTAOO NA CAT No:. No. 4244 s 4066 DO 
PROFISSIONAL FRANCISCO ÉOER PEDROSA MENDES -
EMmoo PELAS PREFSTURAS DE MORRO DO C'riAPÉUfPI E 
LUZSLÃNOIA) 

~) OP!R.AetONAUZAÇÃO DOS RE:SWO! aóuoos. (APRESiiNTAO:O. NA 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 00 PROFISSIONAL 
ROOÉRIS ANDRADE DE MACEDO - EMmoo PELA PREFEmJRA 
MUNfQPAL O& CARlRIAÇU ,. CE) COMO TAMBÉM 
APRESENTADO MA CAT No. 4244 E 4066 00 PROFISSIONAL 
FRANCISCO ÉOER PEDROSA. MENDES - eumoo PELAS 
PREFEITURAS DE MORRO 00 CHAPÉUIPI E LUZtl.ÂHDiA). 
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Apresentou ainda as seguintes razões em recurso administrativo quanto à sua 

capacidade técnico-profissional: 

M.3 •Ql~ dtt} ~t~''Pfdli1iooat, wm:U!irtte ~r em •tJ qu.tro 
~ente, f1!$ data prtNista pn ~ ds propc~. ~!é~l t6Wtw 
d~.mre fé9~ na ét!tldade ~looã\ ~te~ de~ de a•~ d~ 
rn~I~ têmjQQ ~~çio de nrviço·d& .~rtm~ ~Bil oom 
®~.o da~. ~ooota~) :a•~&) vir{ em)~~$) ct• M~~t;• 

~as ~Jvas a ~tv~~ ft};'fwt~~ cuj(!i(tJ par.::t:íía(1) rmior ~vl!n$ 
t~ e. ~es} ~"llúi::atiW{s) tenM(m) ~o as abaix() ~ad~, ~~ 
P~ri~f;; oon~ naAneml'· (P~s" e ··~t ~t&f.-) 

Cj Plt-lrURA OE GUfAS ·~ \ftMJ DE LOGRADOUROS Pâa1CO$.~ 
(APRESENTADO HA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 00 
PROFISSIONAL ROOÉRJS ANDRADE DE MACEDO - f!MrrfDO 
PELA PREfEITURA NUJNTOiPAl OE CARJRIAÇU ""' CE COM O 
TERMO CAIAÇÃO DE Mao FIO} 

stn®~ ~m mal~ d~lon~i, a r~~U: •tt.;a ~.Ili d. Comil~ p111:rí!'I o 
fat;J de que~ ~ ser lm.~ a licltan'le, nO'<ia ooogaçãct sem r~o leg,,,~, 
~ prevtsia ~a LEi a.e66.f9a. e rep~ pelos Trfbunais d'.~ CootaSi, p<:Xs a 
'dOC:Wl'!Emtl~ ~~a a ~~ ~ta de parn h~bMita;ão s~o® a 
~ as e;dgê:nclas tegals ~\tefs., Umdo si.Cio ~e~ t~~ameme 
·dentro do ~'1Vektpe de documentos áe h~lação, com veracidade e 
ailliii:nüoo~ a quél produz ~eãcla i~~ não n.eee1&ita.ldQ $4i!r eow,;aii~ 
nGm confinnada ~ q~uer outro dOOí,iMento ~r e produ~r efel~, 
~a me$rm gararta seus ~ros por si só, Portanto, não sendo outro 0c rooti~ 
que ~fice~ a decisão da i~fftar a.~. ~ó que~· equhr ... ~ re.stou 
eaciat~oo. powl•i<!! :POr é JustiQI a.rê~ d1oq~ ~ter,11·.tfMnt<> ~ 
tlabii:té•la, tt ~oon~ote, p:r~uir oo ce'fiame em oo~nto, De ootrõ norn;, 
num e~orço extra ~~ se tià:.atec~r ~!quer dt~da que s:~a si~~grr· diame: 
~ quadro fá~, eonvêm ?Wer t Ni1a aig~n.,. •~s f~idr,,oa 
tuA®n~~m i!. hlpél~ aqui ira.tida. 

Diante o alegado, busca com o presente recurso, que seja declarada 

habilitada por considerar que seu aceNo técnico apresentado atende as exigências do Edital 

Convocatório. 

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO 
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3.1 - DA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO

PROFISSIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE ADIÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS NO ENVELOPE 

"HABILITAÇÃO" - VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL CONVOCATÓRIO - LEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA EDIT ALÍCIA: 

A recorrente suscita que a exigência de atestado de capacidade técnico

operacional e técnico-profissional resultaria na restrição de competitividade entre os proponentes, 

e que fere os princípios norteadores do processo administrativo licitatório. 

Diante toda a narrativa apresentada, com fatos e fundamentos, não há que se 

falar em ilegalidade no ato de exigir tais comprovações técnicas, pois as referidas exigências 

contidas em Edital estão em conformidade com o entendimento das cortes superiores de controle 

externo, TCU (Tribunal de Contas da União), explicitado no próprio corpo do Instrumento 

Convocatório quanto à capacidade técnico-operacional e técnico-profissional, pelo disposto no 

Acórdão nº 927/2021 - Plenário/TCU que dispõe: 

"licitação. Qualificação técnica-. Atestado de capacidade técnica. 

Pessoa jurídica. Capacidade técnico-profissional. Capacidade técnico

operacional. Pessoa física. Transferência. 

Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a 

pessoa jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em 

licitações públicas, pois a capacidade técnico-operacional · Cart~ ·. 30, 

inciso II, da lei 8.666/1993). não se confunde com a capacidade 

técnico-profissional {art. 30, § 10, inciso I, da lei 8.666/1993), uma 

vez que a primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como 

instalações, equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se 

ao profissional que atua na empresa." 
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Neste diapasão, não há ilegalidade na exigência editalícia, estando em total 

conformidade com o ordenamento jurídico, mais precisamente com o art. 30, inciso II, da Lei 

Federal 8.666/93, e entendimento das cortes superiores que regem os processos licitatórios, 

conforme dito anteriormente. 

Vejamos o que dispõe o art. 30, inciso II da Lei Federal 8.666/93: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

[ ... ] 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos .com o objeto da 

licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 

técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe t-écnic:a que se responsabilizará pelos trabalhos;" 

Diante todo exposto, ressaltamos que, quanto à capacidade técnico-operacional, 

esta não fora apresentada em conformidade com os termos exigidos em Edital Convocatório, 

considerando que não foram identificadas as parcelas de maior relevância requeridas, que 

0 seguem: 

" ••• poda arbórea, limpeza, rebaixamento, conformação e 

operacionalização dos resíduos sólidos ••• " 

Ausentes ainda as seguintes parcelas de maior relevância quanto à sua 

capacidade técnico-profissional: 

" ••• pintura de guias de vias de logradouros públicos ••• " 

A recorrente trouxe junto à sua peça recursai os seguintes documentos: CAT 

4244 (CONTRATO 035/2019), CAT 4066 (CONTRATO 
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(CONTRATO 042/2020) e CAT 839332 (CONTRATO 280/2019) e CAT 245228; porém passamos a 

explanar abaixo as considerações quanto à documentação citada. 

- CAT 4244 (CONTRATO 035/2019), CAT 4066 (CONTRATO 015-

PML/CPL/2020), CAT 838435 (CONTRATO 042/2020) e CAT 839332 

(CONTRATO 280/2019): 

11 Engenheiro: Francisco Eder Pedrosa Mendes. 

• Empresa: RA CONSTRUTORA LTDA. - ME, CNPJ: 13.772.961/0001-66. 

As CAT descritas acima constam na documentação contida no envelope de 

habilitação da empresa, porém só comprovam a capacidade técnico-profissional do engenheiro, 

pois se trata de serviço prestado através de empresa distinta da ora concorrente, permanecendo 

ausente ainda a parcela de maior relevância "pintura de guia-s de vias de logradouros 

públicos' 

- CAT 245228: 

• Engenheiro: Rogeris Andrade Macedo; 

• Nos documentos de habilitação não fora apresentada junto do Atestado de 

Capacidade Técnica; 

11 Não constam as parcelas poda arbórea e operacionalização dos resíduos 

sólidos. 

A CAT descrita acima não consta na documentação contida no envelope de 

habilitação da empresa, constando apenas CREA desta com o engenheiro descrito acima como 

responsável técnico, porém não faz este parte do quadro societário, ou mesmo fora apresentado 

contrato de prestação de serviços, servindo apenas para comprovar a capacidade técnico

operacional da empresa, por não constar a CAT ora apresentada e por não se fazer possível a 

insE!rção de novos documentos conforme Lei dE! Licitações e contratos, e mesmo que esta viesse a 

fazer parte do jogo de documentos, permaneceria ausente ainda a parcela de maior relevância 

"poda arbórea e operacionalização dos resíduos sólidos' 
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Salientamos que, quanto ao julgamento da competente Comissão Permanente de 

Licitação, esta se vincula aos ditames legais, efetuando uma análise objetiva dos documentos 

apresentados para fins de habilitação. 

Ressaltamos que no julgamento da fase de habilitação do certame em deslinde, 

não está em jogo questões subjetivas quanto à capacidade de uma empresa e de seus 

responsáveis técnicos, e sim o caráter totalmente objetivo de cumprimento ou não ao Edital, que é 

a lei interna da licitação, restando claro, o descumprimento algumas exigências editalícias por 

parte da empresa recorrente. 

Destacamos que não estamos em um campo de batalha onde há a necessidade 

de comprovar quem tem mais força, bastando para a empresa, ora recorrente, ter cumprido de 

forma objetiva ao que fora requisitado junto ao Edital, o qual, inclusive, sequer fora impugnado 

pela dita empresa, não podendo esta em momento não oportuno questionar as exigências 

contidas neste instrumento convocatório, e para fins de habilitação nesta licitação, concluiu-se que 

a recorrente não apresentou as devidas comprovações técnico-operacional e técnico-profissional 

para algumas das parcelas·de maior relevância. 

Portanto, acertada a decisão do julgamento na fase de habilitação, na qual se 

considerou o acervo apresentado pela empresa, e ao constatar a ausência da comprovação das 

parcelas de maior relevância dispostas acima (requeridas explicitamente em Edital Convocatório), 

~· inabilitou a empresa participante, com base técnica. 

Elucidamos ainda, que a empresa apresentou junto à sua peça recursai CAT que 

não fazia parte de sua documentação, e que esta não poderia ser aceita pela competente 

Comissão de Licitação, considerando que este ato viria a ferir os princípios norteadores do 

processo administrativo, sendo possível a diligência apenas nos termos abaixo disposto, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, 

de acordo com o§ 3º o art. 43 da 8.666/93: 
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"Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

[ ... ] 
§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta." 

Portanto, caso viesse esta comissão a acatar a inclusão de novos documentos da 

empresa licitante estaria ferindo os princípios norteadores do processo administrativo, e frustraria 

o princípio da Isonomia e Impessoalidade, assim como furtaria do dever de vinculação ao Edital 

convocatório como reza o Princípio anteriormente exposto. 

Isto posto, deve ser considerada e valorada ainda a obediência ao Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, pois consta na norma que rege as contratações públicas, 

mais especificamente na norma geral de licitação, no art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, que a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada, vejamos: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condiçi:)es 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada." 

Em vista disso, equivocada se mostra a pretensão da empresa recorrente1 

encontrando-se à.margem de respaldo jurídico que a sustente. 

4. DA CONCLUSÃO /DECISÃO 

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso 

administrativo, por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima, tendo em vista que a 

interposição fora apresentada em conformidade com os termos editalícios. / 
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Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do alegado nas razões 

recursais, e mantenho o julgamento da Comissão de Licitação junto à fase de Habilitação, 

permanecendo os termos do julgamento inalterados, e a empresa recorrente INABILITADA, por 

considerar a decisão legal frente aos dispositivos pertinentes aos atos administrativos que regem o 

processo licitatório em tela, portanto, motivo pelo qual se nega provimento à pretensão recursai 

ora posta, por ser medida necessária e legal. 

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se 

dentro dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos. 

Farias Brito/CE, 28 de janeiro de 2022. 

e= <;~ .. =::;;,--
Lily Sammy Feitosa de Moraes 

Ordenador(a) de Despesas do Fundo Geral.· 

Visto: 

~ 
Jerônimo Correia de Oliveira 

Procurador Geral do Município 
OAB/CE n° 18.067 
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PROCESSO REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2021.11.26.1 

Recorrente: CONSTRUTORA PEDROSA L TOA. - ME 

Recorrido: COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE FARIAS BRITO/CE 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de varrição, capinação, poda 

de árvores, pintura de meio fio, coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e 

urbanos no Município de Farias Brito/CE. 

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra 

julgamento de habilitação da empresa recorrente referente ao certame da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA acima mencionada, apresentada as razpes do recurso, 

pela empresa CONSTRUTORA PEDROSA L TOA. • ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.573.772/0001-15, com sede na Est. BR 230 , n° 

01, centro, Lavras da Magabeira, Ceará, por seu representante legal, não sendo 

apresentadas contrarrazões recursais, passando, portanto a ~xplanar o alegado nas razões 

recursais a seguir. 

1. DA ADMISSIBil.IDADE DO RECURSO 

Segundo o artigo 109 da Lei n° 8.666/93, temos que cabe recurso dos 

atos da administração, decorrentes da referida Lei, vejamos: 
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"Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes 

da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

a).h. abilitação. ou;inêibilitação.do licitante;." ' ' : .. -- . 

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto 

exame preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que: 

1.1 TEMPESTIVIDADE: Após a publicação de julgamento de habilitação dos licitantes, a 

recorrente apresentou as razões recursais na data de 13 de janeiro de ó2p22, portanto 

fora apresentada TEMPESTIV AMENTE. 

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer Licitante interessado pode nianifestar 

interesse de recurso, desde que seja tempestivo o encaminhamento das razões recursais 

para análise, assim como a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às alegações 

do recurso impetrado. 

1.3 FORMA: o pedido da recorrente fora formalizado pelo meio previsto em Edital, em 

conformidade com o CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS. 
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Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo apresentado, deve ser RECEPCIONADO por esta Comissão de Licitação. 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa recorrente, inconformada com sua inabilitação, apresentou as 

f"'., seguintes razões em recurso administrativo quanto à parcela de maior relevância listada 

na alínea "f" dos subitens 8.4.2 e 8.4.3, pois não considera que estas parcelas seriam de 

"maior relevância" pelo disposto abaixo: 

junmmer;te aos:serviçe}s de de sólldosi a o~~oionnlitli\~ nos-;m~ios; .$ehdtl · 

r.à:I s~;iç41 r&1!(zado Utt•~umtWf1te"fi!t1lv !\111me:fJ!i'!i·l'l~lm L~n~11 ~:tbém:~~Watld~n~Ôrl•l :~ 
dOl> uumicJpfo:;., !tl!nd0: mt 

. . 

'tttís ~n:·iç:i~ Je: '\.~lettt 'e n~~i!>Wt~e 

Se.rviços''. "Varrlç!o manual tfo '\·ias e iogt&lo;uus.púbUu0s"'é ~oi~ e:.iraru,)l9ttette:h;sruti.os 
'' ':" :, ~, ~: - ,- > T ' ' •'." - ''> = '> --; - .'-.< -: > '. _-·: • ', _..,.• - --~·-,--: "~ - -~: ',: C~,-~ «, ), -~,~ ~.-, .?'C:"':::;; 
só!iosu'r:banos.(entuifü:i)'l;:r~ .. !!!~níifiz_àção·dos~~ . 

, --> '~,- "· · '' ,e_;:~~'.':\f~''.f···-.z.: 2/'~~--~ ,--".,''"_ · ,_ :'"" ' ;---- e. -

Diante o alegado, busca com o presente recurso, que seja retirada a 

parcela de maior relevância dos subitens 8.4.2 e 8.4.3 alínea "f" do Edital Convocatório, e 

~ 
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que assim seja declarada habilitada por considerar que seu acervo técnico 

apresentado atende as exigências do Edital Convocatório. 

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO 

3.1 - DA AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL E 

TÉCNICO-PROFISSIONAL - PARECER TÉCNICO COM JUSTIFICATIVA DA INCLUSÃO DA 

~, PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA • - VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

CONVOCATÓRIO - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA EDITALÍCIA: 

A recorrente suscita que a exigência da parcela de maior relevância 

"OPERACIONALIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS" junto ao atestado . de capacidade 

técnico-operacional e técnico-profissional fere os princípios norteadores do processo 

administrativo licitatório, pois não as considera como uma parcela que se enquadraria 

como de "maior relevância" pelos fatos·e fundamentos.expostos em sua peça combativa. 

Diante toda a narrativa apresentada, com fatos e fopqarnentos, não há 

que se falar em primeiro momento de ilegalidade no ato de exigir tais comprovações 

técnicas, pois as referidas exigências contidas em Edital, estão em conformidade com o 

entendimento das cortes superiores de controle externo, TCU (Tribunal de Contas da 

União), explicitado no próprio corpo do Instrumento Convocatório quanto à capacidade 

técnico-operacional e técnico-profissional, pelo disposto no Acórdão n° 927 /2021 -

Plenário/TCU que dispõe: 

"Licitação. Qualificação técnica. Atestado de capacidade técnica. 

Pessoa jurídica. Capacidade técnico-profissional. Capacidade 

técnico-operacional. Pessoa física. Transferência. 
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Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física 

para a pessoa jurídica, para fins de comprovação de qualificação 

técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico

operacional Cart. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993) não se 

confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1º, 

inciso I, da Lei 8.666/ 1993), uma vez que a primeira considera 

aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, 

equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao 

profissional que atua lla empresa." 

Neste diapasão, não há ilegalidade na exigência editalícia, estando em 

total conformidade com o ordenamento jurídico, mais precisamente com o art. 30, inciso 

II, da Lei Federal 8.666/93, e entendimento das .cortes superiores que regem os processos 

licitatórios, conforme dito anteriormente. 

Vejamos o que dispõe o art. 30, inciso II da Lei Federal 8.666/93: 

"Art. 30. A documentação relativa ·à qué)lificaçãotécmica limitar• 

se-á a: 

[ ... ] 
II - comprovação de aptidão pára desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, .qL,1a~tidades e pràzos 

com o objeto da licitação, e indicação das instàlações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos;" 
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Diante todo exposto, ressaltamos que, quanto à capacidade técnico

operacional e técnico-profissional estas não foram apresentadas em conformidade com os 

termos exigidos em Edital Convocatório, considerando que não foram identificadas as 

parcelas de maior relevância requeridas nos subitens citados 8.4.2 e 8.4.3, vejamos o 

julgamento: 

·~ .. CONSTRUTORA PEDROSA LTDA. -ME e EXA.TA SERVIÇOS 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, por apresentarem as comprovações de 

r\ capacidade técnico-operacional e ·técnico-profissional sem constar a seguinte 

parcela de maior relevância: operacionalização dos resíduos sólidos 

(descumprimento à alínea ''F'~ dO$iténs 8.4~2, e 8.4:.3 do Edital C~nvocâtório ) ... " 

A recorrente trouxe junto à sua peça recursai o argumento de que esta 

parcela de maior relevância pela qual se deu sua inabilitação, não deveria ser considerada 

como de maior relevância, pois não era antes licitada em conjunto com a limpeza urbana 

do município, e por não vislumbrar no valor orçado para esta expressividade diante do 

orçamento como todo. 

Salientamos que, quanto ao julgamento da comp·etente Comissão 

Permanente de Licitação, esta se vincula aos ditames legais, efetuando uma análise 

objetiva dos documentos apresentados para fins de habilitação. 

Ressaltamos que o fato de não ter sido licitado a operacionalização dos 

resíduos sólidos em processos anteriores, .não é ·motivo ou mesmo fundéJmento legal para 

que não venha este serviço a compor a futura contratação~ considerando1que há projeto 

básico anteriormente elabora para que se haja a presente licitação, e este projeto é 

embasado e formulado por profissional competente, o qual julgou pela necessidade tanto 

do serviço, quanto da exigência da parcela de maior relevância, conforme parecer técnico 

expedido pelo mesmo. 
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A Comissão de Licitação tem o dever de julgar objetivamente os 

documentos apresentados pelas empresas concorrentes, assim como atender as 

exigências previstas em Edital Convocatório, considerando ainda que a exigência ora 

apontada pela empresa recorrente como de "pouca relevância", fora objeto de 

questionamento em· fase de impugnaçãó, e houve a emissão de Parecer Técnico do 

Engenheiro no sentido de explanar o embasamento legal e técnico da mesma, sendo o 

julgamento da douta Comissão alinhado ao disposto neste parecer que faz constar em 

anexo. 

Vejamos o que a própria empresa recorrente faz constar em sua peça 

recursai quanto à legalidade da exigência das parcelas de maior relevância, e que não 

deve ser considerado para sua escolha necessariamente o valor, mas outros fatores que 

justifique sua seleção: 

· De fafa. a Lei n~o estm5c!e1~e-un1 Ümítç;a~ ~l.ll1u1oíf .ser\>i~oo:pb~ ~f:~istaàosccóniaç 

de maior reh~vâneia:. J~aj2 a quantitnii·vo m!núno;t'nl tnixim.o; ~êw·éansn gnmd~ ~'1~.m . . . 
que o serviço &.! ''roçagem n:mntt:!ll." i:wçaí:k~ em RSl0.441,35-nlQ·t~füa sido eonsid~dó c.-0mo , 

de maior re~evâneia. cnqmmto \] & '~ope!aciorutli:éft)!LQ dQ.s resitll}o~:OOltsJçi;;:. ape$rdç: 

.. stir apenas um pOUC~ SU~DT, RS J 01546.J st considero®, l?k.ando'evitlenti:lq\le ~o 

fOUt ad&tad~ o .elitério 

Ora, a própria recorrente afirma que a lei. não estabelece limites quanto à 

escolha das parcelas de maior relevância, desde que essas sejam motivadas e tenham 

relação de importância com o. objeto licitado, o que fora demonstrado pela municipalidade 

em seu projeto básico e Parecer Técnico do Engenheiro. 

Isto posto, no julgamento da fase de habilitação do certame em deslinde, 

não estão em jogo questões subjetivas quanto à capacidade de uma empresa e de seus 

responsáveis técnicos, e sim o caráter totalmente objetivo de cumprimento ou não ao 

e:.· _c;;dii~--- ~ 
~~~-~A»IBWf;-:>~=«W-.>~~"°~=~-~""=-~~ef_~~~~~~-=':;}~$~~'"'*1"-----"7 J;-+»~~~~~ ·_,_, -
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Edital, que é a lei interna da licitação, restando claro, o descumprimento algumas 

exigências editalícias por parte da empresa recorrente. 

Outro ponto suscitado pela empresa é quanto aos valores contidos no 

orçamento básico, porém, não há embqsa111ento jurídico que sustente a alegação, pois 

não fora impugnado este ponto pela empresa ora recorrente, e por ser quesito 

classificatório da fase de propostas de preços, será considerado o menor valor para a 

municipalidade, pelo princípio da economicidade, não sendo oportuno nesta fase o 

presente questionamento, considerando ainda que sequer fora impugnado pela dita 

empresa este ponto. 

Destacamos que não estamos em um campo de batalha onde há a 

necessidade de comprovar quem tem mais força, bastando para a empresa, ora 

recorrente, ter cumprido de forma objetiva .élo que fora requisitado junto ao Edital, 

concluindo, portanto, que a recorrente não apresentou as devidas comprovações técnico

operacional e técnico-profissional para a parcela de maior relevância questionada. 

Portanto, acertada a decisão çló jUlgamento na fase dê Jiabilitação, na 

qual se considerou o acervo apresentado pela empresa, e ao constatar a .ausência da 

comprovação da parcela de maior relevância disposta acima (requerida explicitamente em 

Edital Convocatório), inabilitou a empresa participante, com base técnica. 

Para melhor elucidar a legalidade da exigência quanto à parcela de maior 

relevância, vejamos o que fala o TCU - Tribunal de Contas da Uniãq, TCU..- Plenário - TC 

019.357/2012-5, e súmula 263/2011, quanto ao conteúdo, tendo em vista ter sido 

demonstrado em parecer técnico elaborado pelo Engenheiro do Município a relevância 

para o objeto ora licitado: 

"45. Dessa forma, seria aceitável admitir como exigência a 

comprovação de experiência anterior em el~boração de pro~ 

-~>=.~ ~ 
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similares, por meio de atestados de capacidade técnica, limitados 

a 50°/o de cada item independente do projeto, desde que se 

restringisse o requerimento às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação, conforme jurisprudência 

do Tribunal e art. 30, §1º1 inciso I, da Lei clE! Licitações." {TCU -

Plenário - TC 019.357 / 2012-5) (gn ). " 

"SÚMULA Nº 263/2011 - TCU: Para a comprovação da 

capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência 

de comprovação da execução de quantitativos mín.imos em .obras 

ou serviços com características semelhantes, devendo E!SSa 

exigência guardar proporção com a dimensão e a c()mplexidade 

do objeto a ser executado." 

Isto posto, deve ser considerada e valorada ainda. a obediência ao 

Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, pois consta na norrna que rege as 

contratações públicas, mais especificamente na norma geral de licitação, rio art. 41 da Lei 

,~ Federal n° 8.666/93, que a Administração não pode descumprir as normps e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada, vejamos: 

"Art. 41. A Administração não pode descumpl'.'ir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente :vinculada." 

Em vista disso, equivocada se mostra a pretensão da empresa recorrente, 

encontrando-se à margem de respaldo jurídico que a sustente. 

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO 
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Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso 

administrativo, por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima, tendo em vista 

que a interposição fora apresentada em conformidade com os termos editalícios. 

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela improcedência do alegado nas 

razões recursais, e mantenho o julgamento da Comissão de Licitação junto à fase de 

Habilitação, permanecendo os termos do julgamento inalterados, e a empresa 

recorrente INABILITADA, por considerar a decisão legal frente aos dispositivos 

pertinentes aos atos administrativos qUe regem o processo licitatório e111 tela, portanto, 

motivo pelo qual se nega provimento à .pretensão recursai ora posta, por ser medida 

necessária e legal. 

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique

se dentro dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos. 

Farias Brito/CE, 02 de fevereiro de 2022. 

e: dfoi::~-
Lily Sammy.Feitosa de Moraes 

Ordenador(a) de Despesas do Fundo Geral 

Visto: 

JEir:ôriimBe Oliveira 
Procurador Geral do Munidpio 

OAB/CE ri0 18.067 

~· 
Tiago de Araújo Leite 

Presidente da Comissão de Licitação 
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PARECER TÉCNICO 

A Secretaria Municipal de Infra-estrutura do Município de Farias Brita/CE, inscrito no 

CNPJ sob o nº 07.595.572/0001-00, representada pelo seu Eng. Civil Marcelo Oliveira Teixeira, 

RNP 0606943951, vem apresentar parecer técnico à licitação referente ao processo licitatório 

procedimento licitatório na CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2021.11.26.1. 

1. Justificativa para as exigências contidas nos itens 8.4.2. e 8.4.3. (letra F 

OPERACIONALIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS) do Edital: 

1.1 - Primeiramente esclarecemns que as exigências contidas nos itens supracitados foram 

determinadas com base nos princípios, dentre outros, da razoabilidade, proporcionalidade, 

segurança jurídica e do formalismo moderado. 

1.1.1- Eis o posicionamento do TCU (BRASIL, TCU, 2009b) sobre a razoabilidade: 

"As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo constitucional e não constituem, 

por si só, restrição indevida ao caráter competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. 

Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional ou técnico-operacional, não podem 

ser desarrazoadas a ponto de -comprometer o. caráter competitivo do certame, devendo tão -

somente constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de 

cumprir com as obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser sempre devidamente 

fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e 

pertinência em relação ao objeto licitado. (Grifo nosso)" 

1.2 - Desta forma, os serviços de operação e manutenção do lixo municipal compreendem a 

disposição de resíduos sólidos urbanos no solo, sem causar danos à saúde pública, minimizando 

os impactos ambientais. Para tanto, deverá utilizar princípios de engenharia para confinar os 

resíduos sólidos, cobrindo-os .com uma camada de material inerte na conclusão de cada jornada 

de trabalho, necessitando de maquinas pesadas (trator de esteira e reto escavadeira}. A 

exigência dessa qualificação técnica é pelo fato de empresas vencedoras do certame seja 

qualificada de equipamentos adequados para execução dos serviços, sendo capaz de conseguir 

cumprir o contrato e não executar o serviço de forma insatisfatória, a<:arretando desta maneira 

prejuízo aos cofres públicos e aos serviços prestados a toda a população do Município. 

Diante do exposto, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 

necessária. 

Atenciosamente, 

~f)J<\ceb À'i::í.~~{L 
~ELO DE ~éRA TEIXEIRA 

. Engº CMI 
CREA 43496/CE 

RNP 060694395-1 


